
 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 105, DE 2014 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para reconhecer o direito do consumidor ao 

imediato cancelamento do pagamento junto à 

administradora de cartão de crédito, sem necessidade 

de prévia anuência do prestador de serviço. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. É direito básico do consumidor de serviços de 

prestação continuada o imediato cancelamento do pagamento mensal 

junto à administradora de cartão de crédito, sem necessidade de prévia 

anuência do prestador de serviço.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A proposta é inspirada nas dificuldades que os consumidores encontram em 

cancelar contratos de prestação continuada de serviços junto a seus prestadores.  

Isso é relativamente comum junto a prestadores de TV por assinatura, 

jornais e revistas de entrega por assinatura, serviços de prestação continuada como 

clubes e academias de ginástica, dentre outros.  

A prática usual de mercado exige que o prestador de serviço continuado 

comunique à administradora do cartão de crédito a desistência do usuário do serviço.  

A conduta abusiva, ligada a esta, reside no fato de que o prestador do 

serviço continuado se recusa insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo 

consumidor. 

O presente projeto oferece uma solução clara e legítima para extirpar tal 

conduta abusiva dos prestadores de serviços: a concessão, ao consumidor, de um direito 

irretratável de obter o cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à 

administradora do cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do 

prestador do serviço. 

A oportunidade e a conveniência desta proposição residem, portanto, no fato 

de que, cancelado o pagamento diretamente junto à administradora do cartão de crédito, 

ficará impossível para o prestador do serviço continuado impor prática abusiva junto aos 

consumidores, caracterizada pela desídia do fornecedor em, prontamente, aceitar o 

pedido de cancelamento feito pelo usuário. 

O prestador do serviço, por sua vez, não será de forma alguma lesado pelo 

exercício regular desse direito porque poderá, imediatamente, suspender a oferta do 

serviço ao consumidor e, eventualmente, poderá lançar no cartão de crédito as despesas 

decorrentes da rescisão contratual. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste projeto de 

lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o aprimoramento de tema do 

mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 

nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 
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        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 

 

 

 

 

 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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